
INSTITUTO FEDERAL

PROCESSO Nº 23355.002633/2016-11

PREGÃO SRP — 07/2016- REITORIA

CONTRATO Nº 09/2016

FERMO DE CONTRATO QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO POR
INTERMEDIO DO IF SUDESTI
MG - CAMPUS BARBACENAE
A EMPRESA ROYAL &

SUNALLIANCE SEGUROS
(BRASIL) S/A.

sede na Rua Monsenhor losé Augusto, 204 — Bairro São José — Barbacena—MG - CEP:

36205-018, inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0005-73, neste ato representado pelo
Diretor Geral. José Alexandrino Filho. nomeado pela portaria nº 500, de 17 de maio de

2013, publicada no DOU de 21 de maio de 2013, inscrito no CPFESdoravante denominada CONTRATANTE, e a EMPRESA ROYAL& SUNALLIANCE
SEGUROS (BRASIL) S/Ainscrita no CNPUME sob onº 33.065.699/0001-27. sediada
na Avenida das Nações Unidas. nº 12995 — 4º Andar

—
Brooklin Novo=CEP: 04578-000

em São Paulo - SP doravantedesignada CONTRATADA, neste ato representadapelo Sr.

ROBERTO CHATEAUBRIAND FILHO, Diretor. portador da Carteir: IdentidadeOo cn vista o soc
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UASG158123 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janciro de 2013

do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SETUMPOGnº 2,

de 30de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

LL.O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Seguro de

Acidentes Pessoais para Alunos e Estagiários do IF Sudeste MG — Campus

Barbacena, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

anexodoEdital.
2 e Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbuloe à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.Objeto da contratação:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA

2.1 O prazode vigência deste Termo de Conirato é 12 (doze) meses, com início na

data de 15/08/2016 e encerramento em 14/08/2017. podendo ser prorrogado por

imeresse das partes até 0 limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os guintes requisitos:

2.:.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;
- À Administração mantenha interesse na realização do serviço;



2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a

Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADAnão tem direito subjetivoà prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.825,00 ( três mil oitocentos e vinte e

cinco reais), perfazendo o valor total de R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e

novecentos reais).
3.2. Novalor acimaestão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas

decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração

frete, seguroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orcamentária

própria, prevista no orçamento da União. para o exercício de 2016, na classificação abaixo

Gestão/Unidade: 264 1 17158413

Fonte: 0100 (ALUNOS PRESENCIAIS)

PTRES: 108774

Elementode Despesa: 339039-69

PJ: L2994P2300R AA
Fonte: 0100 (ALUNOS EAD)

PTRES: 108774

Elemento de Despesa: 339039-69

PI: 1.2994P2300R

4.1.2 Nofs) exercicio(s) seguinte(s). correrãoà conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesmanatureza, cuja alocação será eita no início de cada exercício financeiro



5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definides no Edita!

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o

interregno minimo de um ano. contado à partir da data limite para a apresentação da
proposta
6.2. Os capitais segurados. bem como os prêmios do seguro de vida, serão
atualizados anualmente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou, na falta deste, pelo IPC/FIPE
(Indice de Preços ao Consumidorda Fundação Instituto de Pesquisas Econômicasi
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contadoa partir dos cfeitos financeiros doúltimo reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 2.295,00 (dois mil duzentos
e noventa e cinco reais). correspondente a 5% (cinco porcento) do valor do contrato.
no prazode 20 (vinte) dias, observadas as condições previstas no Edital.
7.2. Não será aceito seguro-garantia cuja entidade emissora da apólice seja a mesma
seguradora contratada.

USULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EFISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEEDA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termode Referência, anexo deEdital.



10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo de Edital.

1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

HI. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei nº 8.666. de 1993. comas consequências indicadas noart. 80 da mesma
Let, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. anexo
do Edital

1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADAodireito à prévia c ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casco de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666. de 1993,

11.4. O termode res: são, sempre que possível, será precedido:
114.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos:

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

11.4.3 Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕ

2.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.] Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira:

12.1.2 Interromper a execuçãodos serviços sob alegação de inadimplemento

porparte da CONTRATANTE, salvonos casos previstos em lei.



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger ão pela disciplina doart. 65 da Lei nº

8.666, de 1993

13.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco porcento) dovalor inicial atualizado do contrato.

13.2.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o & 1º do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993,

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão excedero limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

4.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.666. de 1993, na Lei nº 10,520, de 2002 e demais

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundoas disposições contidas na

Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios

gerais dos contratos,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a public jo deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666. de 1993.



16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO

16.1. O Foro para solucionaros litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária de Juiz de Fora - MG - Justiça Federal

Para firmezae vali tade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi laviado
em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem. vai assinado
pelos contraentes

1. 15 de Agosto de 2016
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. DoJOSE ALEXANDRINO FILHO
DIRETOR-GERAL

IF SUDESTE MG - CAMPUS BARBACENA

(My dl. N

M) e ÚIUVO x,
BERTO CHATEAUBRIAND FILHOS

Minde SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL) S/A
Gerente do Contas x
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